
ANO XXIV - Maceió/AL, Segunda-Feira, 06 de Dezembro de 2021 - Nº 6334 

 

www.diariomunicipal.com.br/maceio                                                                                   24 

AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS - ARSER 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 0235/2021. - PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº. 68/2021CPL/ARSER - 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 05800.023934/2021. 

 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação para fornecimento de Medicamentos. 

  

PARTES: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 12.200.135/0001-80, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE - SMS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 00.204.125/0001-33, situada à Rua Dias Cabral nº 569, Centro – Maceió/AL, CEP: 57.020-250, 

neste ato representada pela Secretária, Sra. Célia Maria Rodrigues de Lima Dias Fernandes e a empresa SUPERFIO COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA. - EPP, com o CNPJ/MF nº. 05.675.713/0001-79, com sede na Rua Júlio César, 1013 - 

Jardim América, Fortaleza/CE, CEP: 60.410-505, no valor global de R$ 97.400,00 (Noventa e sete mil e quatrocentos reais). 

  

ITENS - 100% EXCLUSIVO ME/EPP  
  
Item Descrição do Produto Unid Quant Marca/ Modelo/ Fabricante Valor Unitário R$ Valor Total R$ 

16 Cloreto de sódio solução nasal 0,9%, frasco 30mL FRS 20.000 NATULAB 0,85 17.000,00 

20 Doxiciclina, cloridrato 100 mg, comprimido COMP 40.000 PHARLAB 0,21 8.400,00 

23 Nortriptilina, cloridrato, 25mg, cápsula ou comprimido COMP 300.000 CELLERA 0,24 72.000,00 

  

PRAZO: A presente ARP vigorará por um período de 12(doze) meses, contados a partir da data sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Maceió - DOEM, salvo as hipóteses de cancelamento contidas nos arts. 20 e 21 do Decreto nº. 7.496/2013. 

  

Maceió/AL, 02 de Dezembro de 2021. 

  

RUTH GRAZIELA BRANDÃO DANTAS 
Gerente – Matrícula nº. 0954279-5 

Gerência de Gestão de Contratos e Atas/ARSER 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

PORTARIA N°. 0438 MACEIÓ/AL, 03 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

O Diretor-Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, nos termos do art. 114 da Lei Municipal nº 5.828, de 18 de setembro de 2009, e tendo em vista o que estabelece a 

Lei Municipal nº 4.974, de 31 de março de 2000, c/c o Decreto Municipal nº 6.881, de 10 de outubro de 2008, e pelo que consta no Processo 

Administrativo n° 7000.042462/2021, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º HOMOLOGAR a progressão por mérito, referente ao biênio 2019 – 2021, dos servidores ativos do IPREV Maceió, abaixo relacionados, 

devidamente avaliados pela Comissão de Avaliação de Desempenho, constituída pela Portaria nº. 2636, de 17 de Setembro de 2021, publicada no 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Maceió – DOEM, em 20 de Setembro de 2021: 

  

Matrícula nº. Nome Admissão Cargo 
Progressão 

De Para 

939655-1 Adler de Almeida Pinheiro 13/07/2012 Técnico Previdenciário NM01C01 NM01C02 

939623-3 Aline de Souza Bispo 04/07/2012 Analista Previdenciário NS01B01 NS01B02 

939732-9 Carine Fialho de Oliveira 20/07/2012 Técnico Previdenciário NM01B03 NM01B04 

939731-0 Eliene de Lima Oliveira 23/07/2012 Técnico Previdenciário NM01A03 NM01A04 

939654-3 Ewerton Guedes dos Santos 10/07/2012 Técnico Previdenciário NM01A03 NM01A04 

939594-6 Fernanda Michelly Ponciano de Lima Alves 27/06/2012 Analista Previdenciário NS01B01 NS01B02 

939733-7 Maria Helena Rodrigues Marques Luz 20/07/2012 Técnico Previdenciário NM01B03 NM01B04 

939698-5 Suelen Macedo Sobral Sampaio 13/07/2012 Técnico Previdenciário NM01C01 NM01C02 

  

Art. 2º O servidor com a progressão por mérito indeferida poderá interpor recurso à Comissão de Avaliação e Desempenho, no prazo de 15(quinze) 

dias da data de publicação desta Portaria, conforme dispõe o art. 7º do Decreto nº. 6.881, de 10 de Outubro de 2008. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos a data em que cada um dos servidores acima 

listados completou o seu biênio após o cumprimento do estágio probatório. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES 
Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 
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